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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 256/2006 

 
 

Altera o artigo 4º da Deliberação 

CONSEP nº 359/2003, que dispõe sobre 

a alteração do currículo pleno do curso 

de Licenciatura, de graduação plena, em 

Letras com habilitação em Português e 

Literaturas da Língua Portuguesa. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº CSL-

515/06, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  O artigo 4º da Deliberação CONSEP nº 359/2003, que “Dispõe sobre a 

alteração do currículo pleno do curso de Licenciatura, de graduação plena, em Letras com 

habilitação em Português e Literaturas da Língua Portuguesa”, passa a vigorar conforme 

segue: 

 
“Art. 4º  O  aluno  deverá  cumprir  o  Estágio  Curricular  Supervisionado  I e II,  

in loco, sob supervisão de professores do Departamento de Pedagogia. 

 
Parágrafo único.  A organização funcional do Estágio será definida  por 

regulamentos específicos apresentados pela Chefia do Departamento e aprovados pela Pró-

reitoria de Graduação.” 

 
Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos, gradativamente, a partir da 1ª série do ano letivo de 2004. 

 
SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 09 de novembro de 2006. 
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REITORA 

 
Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 14 de novembro de 2006. 
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